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O recrutamento de um funcionário no grau 
superior da categoria, nos termos do artigo 
31.°, n.° 2, do Estatuto, só é admissível a 
título excepcional, quando as necessidades 
específicas do serviço exijam o recrutamento 
de um funcionário particularmente qualifi
cado. 

Com efeito, diferentemente do artigo 32.°, 
segundo parágrafo, do Estatuto, que per

mite à autoridade investida do poder de no
meação conceder a um candidato aprovado 
num concurso uma bonificação de antigui
dade de escalão para ter em conta a sua for
mação e experiência profissional específica, 
o artigo 31.°, n.° 2, tem por objectivo per
mitir à autoridade investida do poder de no
meação atender às necessidades específicas 
de um serviço especial oferecendo condições 
atractivas para conseguir candidatos particu
larmente qualificados. 
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